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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
  
Edital Residência n. 04/2022 – DPE Goianinha, de 6 de setembro de 2022. 
  

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio do Defensor infra-

assinado, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021-CSDP, de 19 de março de 2021, e em conformidade 

com o Edital Residência n. 01/2022 – DPE Goianinha, de 10 de agosto de 2022, 
CONSIDERANDO a possibilidade de convocação do 21º candidato, e assim sucessivamente, para compor o grupo da “Etapa 3 – Entrevista 

– eliminatória”, desde que haja desistência formal de candidato presente dentre os 20 (vinte) primeiros classificados, e, em momento 

anterior à data marcada para a entrevista, conforme o art. 13, III, item 4, do Edital Residência n. 01/2022 – DPE Goianinha, de 10 de agosto 

de 2022; 
CONSIDERANDO a desistência formal dos candidatos JÚLIO CÉSAR SANTOS FRANÇA, JÚLIA HEIZA DE OLIVEIRA ESPÍNOLA, 

PAULO ZAMARLEY DE OLIVEIRA DANTAS SOUSA, EDUARDA BEATRIZ DE OLIVEIRA REBOUÇAS, ALICE MARIA 

BERTO ANDRADE, MARIA CRISTINA RÊGO MORAIS e ISABELLE CRISTINA BERTULEZA SOUSA, conforme pedido recebido 

no e-mail residenciagoianinha@dpe.rn.def.br; 
CONSIDERANDO que a entrevista está designada para a data de 8 de setembro de 2022, conforme item 5.1.1 do Edital Residência n. 

03/2022 – DPE Goianinha, de 31 de agosto de 2022; 
CONSIDERANDO que os candidatos CAIO EMERSON AGUIAR GURGEL (22º lugar) e LIDYCE DESIRÉE DE OLIVEIRA 

FERREIRA (25º lugar) já manifestaram desistência da Etapa de Entrevistas através do no e-mail residenciagoianinha@dpe.rn.def.br; 
CONSIDERANDO que os candidatos JULIANA PEREIRA DA SILVA SEVERIANO, EVERALDO GOMES DA SILVA, AILA 

GRACIELLE LIMA DA SILVA, VANESSA DE LIMA FERREIRA, JULLYANA KELLY DE MACÊDO CAVALCANTE, ELEIDE 

VIRGINIA VIANA DE ARAUJO e NATHALIA KELLEN LEMOS BATISTA se encontram, respectivamente, classificados na 21ª, 23ª, 

24ª, 26ª, 27ª, 28ª e 29ª posição; 
CONSIDERANDO a existência de 7 (sete) vagas para composição do grupo de 20 (vinte) candidatos para a Etapa 3; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Tornar pública a habilitação dos candidatos JULIANA PEREIRA DA SILVA SEVERIANO, EVERALDO GOMES DA 

SILVA, AILA GRACIELLE LIMA DA SILVA, VANESSA DE LIMA FERREIRA, JULLYANA KELLY DE MACÊDO 

CAVALCANTE, ELEIDE VIRGINIA VIANA DE ARAUJO e NATHALIA KELLEN LEMOS BATISTA, e, por conseguinte, a 

nova lista de candidatos classificados para a Etapa 3 da Seleção Simplificada, nos moldes do art. 13, III, do Edital Residência n. 01/2022 

– DPE Goianinha, de 10 de agosto de 2022: 
RESULTADO DEFINITIVO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A ETAPA 3 DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA, NOS 

MOLDES DO ART. 13 DO EDITAL RESIDÊNCIA N. 01/2022 – DPE GOIANINHA, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 (AMPLA 

CONCORRÊNCIA): 
CLASSIFICAÇÃO 

CANDIDATO(A) 
D.A N.E.G N.E.P N.P 

MÉDIA* 
DESEMPATE 
(ART. 13, II, 4) 

1 Renata Freitas Silveira   84,2 100 100 100 - 
2 Maria Clara Meneses Silva   88,7 100   100 - 
3 Thainá de Oliveira Lima   85,2 100 100   - 
4 Ana Beatriz Santos Umbelino de Farias   84,6 100 100   - 
5 Dayane Regina Souza Nogueira   82,4 100   100 - 
6 Igor Silva de Lima   82,1 100   100 - 
7  Lucas Dantas de Queiroz   87 100     - 
8 Gislaine Santos de Brito Lima   85,2 100     - 
9 Arthur Bernardo Lessa   85 100     - 

10 Roberta da Silva Lages Costa   82,8 100     - 
11 MATEUS JOSÉ MEDEIROS DANTAS   82,5 100     - 
12 Alessandra de Paiva Albano   82,4   100   - 
13 Williana Micaely Soares Pereira   67,3 100   100 - 
14 JULIANA PEREIRA DA SILVA SEVERIANO   80,3 100     - 
15 Everaldo Gomes da Silva   80 100     - 
16 Aila Gracielle Lima da Silva   77,9 100     - 
17 Vanessa de Lima Ferreira   75,1 100     - 



18 Jullyana Kelly de Macêdo Cavalcante   72,8   100   - 
19 Eleide Virginia Viana de Araujo   71,9 100     - 
20 Nathalia Kellen Lemos Batista   80,4       - 

  
Art. 2º. Os demais termos do Edital Residência n. 03/2022 – DPE Goianinha, de 31 de agosto de 2022, permanecem inalterados. 

Goianinha/RN, 6 de setembro de 2022. 
  

ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA 
Defensor Público 

Defensoria Pública de Goianinha 
  
  
 

 

 

 


